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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP XO OO2/2024

D,{S DISPOSIÇOES PRELIMINARES

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'IÊNCh SOCIAL DE CLMBE IS'TADO DE SERGIPE'

pessoa jurídica de direito público, situado na Av. Dr. Leandro Maciel, 08 - cenlro de Cumbe cEP

às.ooo-ooo - centÍo de cumbe - sergipe, inscrita no CNPJ. No 14.515.834/0001-44, neste ato

representado por zua Secretária a Sf Debora de Oliveira Santos, torna público que será realizada

licitaçao da modalidade PREGÂO PRESENCIÂL SRP, do tipo "Mqnor Pr.cco. Do-r. Item, que

observará os preceitos de direito público e em especial as disposições dos ôrÍÚ9,4-aqf§-Cq
Decreto Municioal no 57/2023 oue resutamenta o Marco I'emooral. da Lei n' ry ?2?l?0Y?,I)ecretos

-lterações,subsidiariamente,aLeino8'666/93esuas
alteraçáes e a Lei Complementar n' 12jl2006 alterada pela Lei Complementar no 147/2014 e 155i2016.

será régido pelas condições estabelêcidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte.

Ut STSSÃO PÚBLTCA DO PREGÃo pnnsrxcw

DATA: 2ó de Março de 2O24.

HOR{RIO LOCAL: 09h:00mim

LOCAL DA SESSÁO: ne Sala da CPL no EdiÍicio da Prefeitura Municipal de Cumbe' localizado

no ânexo ao Edifício da Prefeitura Municipat de Cumbe, localizado na Avenida Leendro Maciel,

n. 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

Formalização de Consultas e Edital: na Sala da CPL no Edificio da Prefeitura Municipal de Cumbe.

localizado no anexo ao Edificio da Prefeitura Municipal de Cumbe, localizado na Avenida Leandro

Maciel, n. 08 - centÍo de cumbe - sergipe - cEP: 49.660{00, no horário das 7 horas às l3 horas,

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respelto ao:

l. credenciamento dos reprosentantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão;

2. recebimento da declaração de habilitação e

"Documentação de Hóititação";
dos envelopes "PÍoposta de Preços" e

3. úemrra dos envelopes .'Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos enveloPesr. 
\

referentes a este Pregão serão realizadoi no primeiro dia útil de funcionamento do Municipal de Cumb\
- Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela pregoeira 

N

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.5í 5.834/0001-44
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4. divulgação das licitantes classificadas e das desclassiÍicadas,

5. condução dos trabalhos relativos aos lances veóais.

6. úertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste

Edital;

7. outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O Regi stro de Preços será formalizado por intermédio da Âta de Registro de Preços, na Íbrma do
Anexo VII e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame tcrâ vigência de 12 (doze) meses, a partir
da data da sua assinatuÍa.

1 . l. A 
-presente 

licitação tem . 
por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS IaISANDO A

AQUISIÇAO DE CESTAS BASICAS PARA ATf,NDER A DEMANDA DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL DO MUNICiPIO D[ CU]!{BE. CONfOTNTC

especificações minimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de

Referência" do Edital.

L2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Arexo I - Termo de Referôncia

1.2.1. É vedado eletuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.66ó. de 1993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuai
prorrogações, conforme o inciso III do § 3r do art. 15 da Lei np 8.666, de 1993.

r.4 DA PREVISAO DA DISPESA

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está registrada nô
Processo Administrativo. O qual será divulgado ao inicinr a Fase de Lances para analise e aceitação ou
não das melhores ofeías.

2. L São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
3
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

ANEXO II: MODELO ,t r*O6gatçÃO;

ANEXO Itr: MODELO D" rg614ptçÃo RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES:

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO Or DTEXSTENCIA DE FATOS TMPEDTTTVOS;

ANf,XO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO Yr: MODELO DE DECLARAÇÃO Or ENqUAORAMENTO NA LEr COMPLEMENTAR
N" 12312006;

A\EXO YII: MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS;

3. 1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária,

4.1. Até o terceiro dia útil, antes da data hxada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos
envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou juridica
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumentq cabendo a
pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do relerido objetq decidir sobre a petição no prazo de
até 02 (dois) dias;

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não aletar a lormulaçào das
propostas;

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de
realtzaçào deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveilada a
título de recurso;

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certâme, será
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados iunto ao Protocolo da
comissão Permanente de Licitação situado Av. Av. Leandro Maciel, n'08 - centro de cumbe -
Sergipe - CEP: 49.660400, de segunda a sexta-feira no horário de 07:00 h às l3:00 horas;

4
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ESTADO DE SERGIPE
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4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele
estabelecidas;

4.7. Informações e esclarecimentos aos [icitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto,
deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmenre estabelecida no
País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compativel com o objeto dcr
presente Certame, e que saúslàça todas as exigências, condiçôes e norrnas contidas neste Edital e seus
Anexos;

5.3. O item n'02, serí exclusivo pera MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, conforme preceinra o
Aí. 48, inciso III da Lei Complemenlar n 123/2006 com a redação dada pela Lei Complementar n"
147120t4;

5 4. NÀo sERÁ ADNflTDA, nesta licitação, a participação de empresas enquadradas em qualquer das
hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que sej a sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si;

II - Encontrem-se sob falência, concordat4 concurso de credores, dissolução ou liquidaçào;

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações c contratar com este Fundo
Municipal de Assistência Social de Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indiret4 Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas,

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsâvel
pela licitação;

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Fundo Municipal de Assistência Social
de Cumbe - Sergipe.

5
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5.0 - DAS CONDICÓES ACÃO

5.2. As MICRO-EMPRf,SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE terão tratamento dif'erenciado
previsto na Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar t 147l2}t4;

5.2.1. Os licitantes que nâo se enquadrem como MICRO EIIPRESAS (ME) ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP), poderão cotar os itens exclusivos, entretanto somente serão aceitos
caso nào haja MICRO EMPRtrSAS (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (f,pp)
participando deste processo, que neste caso seÍão úertos para disputa entre os demais licitantes
presentes.
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5.7. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá. em hipótese alguma,
representar mais de uma firma, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim
representadas, prontamente desclassifrcadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou
indenização;
5.8. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma empresa sob o controle de um
mesmo grupo de pessoas juridicas;

5.9. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

6. 1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos terÍnos da Ponaria n' 3 I

de 20 de junho de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoiq terá, em especial, as seguintes
atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso,

\{I - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

\/II - A condução dos rabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encamiúamento do processo devidarnente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a lormali zzçío dt Ata de Registro de Preços.

7.1. Para Íins de credenciamenlo junto a pregoeirar a licitante deverá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no
ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou oulro documento
equivalente.

6
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7.2. O credenciamento far-se-â:
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7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, (com Íirma reconhecida em cartôrio, ou
apresentar documento de identidade do signatário paÍa confrontar a assinatura, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, este iní lavrar sua autenücidade no próprio documento).
juntamente com cópia do contÍato social e documento com loto do sócio administrador da empresa e de
seu credenciado, com poderes expressos para formular olertas e lances de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Juridicas (CNPJ);

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao
local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto or.r

contrato social e seus termos aditivos- do documenlo de eleição de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conlorme o caso, juntamente con)
cópia de documento com foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou dc
somente cópias autenticadas, na qual estejam expÍessos seus poderes piua exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas (CNPI;

7.23 Os documentos apresentados deverão ser entÍegues em onginal ou por processo de cópia legivel e
autenticeda por cartório competenrc ou por servidor da Administração.

7.3 A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante dc entregar os
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifcstar-se no certâme;

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conleridos
com o original pela pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar. nos termos da t,ei complementar n' l2.], de l4 de dezembro
de 2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEeUENO PORTE (Epp), de'erá a
mesma, no momento do credenciamento, apresentar, Declaração conforme Modelo de Declaração -
Anexo M deste Edita.l, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

7 5 I A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e F.mpresa de Pequeno
Porte (EPP), para beneficiar-se do tralamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujei
t§ penas preustas no artig
e administrativa cabíveis,

o 93 da Lei n' 8.666/93, sem prejúzo da demais penalidades cíveis, criminais

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "proposta de preços" e "Documentos de
Habilitação" será pública, dirigida pela pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no
preâmbulo deste Edital;

8.2 Declarada aberta a sessão, pela pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu
representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo v - ..Modelo - neclaração de

7
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Atendimento aos Requisitos de Habilitaçâo"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenâmente

os requisitos de habilitação e, em seguida, entregaÍ a pregoeira os envelopes contendo a proposa de
preços e os documentos de habilitação.

Obs.: Fica estabelecido que, depois de a pregoeira declarar aberta a Sessão, não se permitirá no
Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários, a não ser
como assistente ao ato público.

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente. dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2, a pregoeira autorizará que a

mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração cstiver dentro de um dos
envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, a pregoeira- na
presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos. retire-a e o lacre
novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preços" e "f)ocumentação de Habilitação" deverão ser apresenlados a

pregoeira em envelopes distintos, opacos e lacrados, contcndo em seu cxterior as seguintcs informações:

E,NVELOPÍI N'. 0l - PROPOSTA ?f, PRIÇOS
FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTENCLA SOCIÂL DE CUMBE. SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
[Endereço, telefone e fax da Licitantel
PREGAO PRESENCIAL SRP N" OO2l2024

trNVELOpE N".02 - DOCUM_ENTOS DE HABTLITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCL{ SOCIAL DE CI-I}IBE. SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lf,ndereço, lelefone e fax da Licitantel
PREGÁO PRISENCIAL SRP N". OO2/2024

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por lax, por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo
Municipal de Assistência Social de Cumbe - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica.

8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 0l - Proposta de Preços - e após, o Envelope 02 --
I)ocumentação de llabilitação, da licitante de melhor proposta.

9.1. A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel personalizado da licitante,
indicando sua razão social, no do CNPJ, endereço completo, em uma vi4 redigida em lingua ponuguesa

B
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(salvo quanto a expressôes técnicas de uso corrente), sem cotaÇões alternativas, ressalvas, rasuras.
emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante
legal ou procurador da empresa licitante.

9.2. Além da forma de apresentaçâo citada no item 9.1. a proposta poderá ser apresentada, em arquivo
de midia, através do cadastro da Aglicita, em igual teor da proposta escrita, em CD-Rom ou Pen Drive.
o não cadastramento antecipado, não implicará na desclassifrcação da Proposta" no enranro sera
disponibilizada uma máquina para que o participante laça o seu cadastramento antes do inÍcio da sessão.

9.2. l. No caso de algum licitante não apresentar o arquivo com a proposta cadastrada no sisiema,
a Sra. Pregoeira poderá disponibilizara um computador para que o representante da empresa faça o
cadastramento durante a sessão,

9.3. Deverá também indicar seu e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta corrente, nome e
número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados, na hipóLese
de sagra-se vencedora desta licitação;

9.4. Indicar o nome, eslado civil, profissão. número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e
cargo na empresa! da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Registro decorrente desta
licitação.

9.5. Descrição clara e detalhada do objeto licitado, com indicação da MARCA, FABRICANTE E/ot:
FORNECEDOR (de todos os itens), em conformidade com o constante do Anexo I Termo de
Referência, deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência.
quando da descrição das caÍacteristicas do objetot

9.5.1 Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma marca, estes deverão
informar apenas Marca ou Marca e Fabricante.

9.6. Indicação do preço Global e unitá,rio, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este últimot

9.7. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a ó0 (sessenta) dias corridos, contados a
partir do dia marcado para abertura dos envelopes.

9.8. Nos preços propostos e nos lances que üer a oferecer já deverão estar inclusos todos os clstos e
despesas decorrentes da aquisição, transporte, seguros, triburos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel
cumprimento do fornecimento. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado;

9.9. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela pregoeira
quanto a erros aritrnéticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da segúnte forma:

9. 10. l. se for constatada discrepância entre valores gÍafados em algarismos e por extenso. prevalecerá o

I
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valor por extenso;

9.10.2. se for constatada discrepância entre o produto da mútiplicação do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitá,rio;
9.11.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisâo será considerado o
resultado corrigido,

9.12.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

9.13. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes;

9.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço. às
condições de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais,
a não ser nos casos previstos no item 9.8,

9.15. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de
fato supeÍveniente e aceito pela pregoeira;

9.16. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo da estrita
observânoia das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo dcste Edital'

9.17. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessarios a
aquisição obj eto da presente licitâção;

9.18 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o rlireito
de pleitear qualquer alteraçâo dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.1. No dia" hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder
ao respectivo credenciamento, antes do inicio da sessão, conforme item 7 deste Edital:

10.2. Declarada aberta a sessõo pela pregoeira, não mais serõo admitidos novos proponentes.

10.3. Analisadas as propostâs apresentadas, serão consideradas classificadas para a lase de lances, as
empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus
Anexos, apresentem o menor preço unitário para o item;

10.4. Após apresentação da proposta escrita. não caberá desistência" salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela pregoeira;

10.5. A pregoeir4 com auxilio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do menor preço e a

10
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compatibilidade do objeto proposto com as condições especrficadas neste Edital e seus anexôs.
decidindo motivadamente a respeito, e:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:
10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos. que nào
inlormarem a MARCA, FABRICANTE E/OU FORNECEDOR (de todos os itens) do objeto
licitado, ou que forem omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de diflcultar o
seu julgamento, bem comq as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras
licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos
tribuÉrios;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que nào venham a
ter demonstrado sua viabilidade através de doormentação que comprove que os custos dos insurnos sâo
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto desta Iiciração;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preçôs condicionados a prazos, vantagens de qualquer naÍuretÀ ou desconlos nâo
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

l0 7 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitcm anterior, será qualificado
pela pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor da proposta mais baixo e os
das ofertas com preço unirário ate lú/o (dez. por cento) superiores àquela poderão lazer novos tances
veóais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

l0 8 Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anrerior. ou
seja, compreendida no percentual de l9/o (dez por cento) em relação ao menor preço unitário para o
item ofertado, deverão, os autores das melhores pÍopostas escritas em ordem crescente de valores. até o
máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificarlas a
participar da disputa de lances verbais.

10.9. A pregoeira convidará indiüdualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a paÍir do autor da proposta classificada de maior preço unitàrio e os demais,
em ordem decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (Z) minutos
para ofena de seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licirante, para
efeito de ordenação das propostas.

10.11. A pregoeira poderri motivadamente, estabelecer valor ou percentual minimo para redução dos

N
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lances;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu
preço compatível oom os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a pregoeira negociar,
visando obter preço melhor;
10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofeÍados, sujeitando-se o proponente desistenLe às
penalidades constantes neste Edital e na legistação aplicável ao presente Certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verihcada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para o registro de preços,

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira eraminará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao obj eto e valor, decidindo motivadamente a respcito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preçq será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

l0 I 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedua,

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habiliiação <ta
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

10.19. Na situação prevista no subitem 10.12, deste Edital, a pregoeira poderá ncgociar diretamente com
a proponente para que s€j a obtido preço melhor;

10.20. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada para o
item de ampla concorrência (item n' 0l) não tiver sido ofertida por microempresa ou empresa de
pequeno porte e houver pÍoposta destas, iguat ôu até cinco por cento (5%) superior a melhor pÍoposra
ofertada, para os itons que não forem exclusivos, proceder-se-á da seguinte forma:

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/ooo'Í -44
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a) A Microempresa - ME ou a Empresa de pequeno porte - Epp melhor classificada poderá, no
prazo de cinco (5) minutos, após a solicitação da pregoeira, sob pena de preclusão, apresentar
nova proposta inferior àquela considerada vencedora do Certame, situação em que, atendidas as

_ exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o obj eto deste pr;gão;
b) Não oconendo à contratação prevista na forma do inciso anterior, serão óonvocadas as licitantes

remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no arÍ. 44 da Lei
complementar n' 12312006, alterada pela Lei complementar n 147/zol4, na ordem
classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no inten'alo estabelecido na alínea "a", deste subitem, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

10.21 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o obj eto ticitado será
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adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame,

10.22. Nas condições exigidas pelo Art. 48 inciso III da Lei Complementar n' 14712014. caso haja unr
único vencedor com valores diferentes nos itens com o mesmo objeto, a pregoeira solicitara ao licitante
que equipare seus valores ao menor valor ofertado;
10.23. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a pregoeira lranqueará a palavra aos
representantes das empresas presentes pam que, querendo, possam manifestar a intençào de interpor
recr.rso contra as decisões adotadas;

10.24. Não havendo quem pretenda recorer, a pregoeira adjudicará o objcto do Certame em favor da(s)
licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.25. Adjudicado o objetq a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úrcis,

:9t4.o 9u data de adjudicação, para entregar(em), no setor de Licitação desre Administraçào
Municipal, a via escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, dividamente assinada pilg
representante legal. É facütado à liàitante uón.àdo.u entregar a pregôeira. na reuniâo, CD ou pen-drive
ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, paia fins de atualizaçâo, impressào e
aposição da assinatura do representante legal,

10.26 Arendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a pregoeira. encaminhará os auros a
Gestora do Fundo, para fins de homologação do resultado da licitaçãà;

1027.. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será
encaminhado para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal,

10.28. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá a pregoeira" a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará

às licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será diwlgado o resultado dojulgamento;

10.29. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atas circunstanciadas. as quais
serão assinadas pela pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e tanlbém pelos representantes das
empresas pres€ntes à sessão,

10.30. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as
reclamações e requerimentos apresentados, bem como as ãemais ocorrências que interessem ao
procedimento;

l0 31._Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos
estabele_cidos nests Edital, poderá a pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de g
(oito) dias úteis para a apresentagâo de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a
desclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados;

10.32. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de rodas
as licitantes, hipôtese em que a nova documentação deverá ser apresentada a pregoeira no piazo 8 (oito)
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dias úteis. contado da data da lavratura da respectiva Ata.

10.33. A pregoeira e/ou a Secretária municipal de Assistência Social de Cumbe - Sergipe poderão
solicitar esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a
instrução do processo, sempre que julgarem necessário, fixaldo prazo aos setores competentes ou as
licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de inlormação que deveria
constar originariamente da proposta./documentação;

10.34. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "proposta de pr.eços" e
"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, sc os trabalhos não puderem scr
concluídos e/ou surgirem dúvidas que nào possam ser dirimidas de imediato, os motivos serào
consignados em ata e a mntinuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.35. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no
fecho, obrigatoriamente, pela pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais
das licitantes presentes, ficarão sob a guarda da pregoeira até nova reunião oportunamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos:

10.36. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes
presentes à sessão deste Pregâot

10.37. AÉs a homologação do presente ceíaÍne, a ticitante cuja documentação não tiver sido
examinada terá o prazo de 30 (rinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao SeIoÍ de
Licitação do Município de cumbe - sergrpe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão
fragmentados.

11.1. A Licitsnte deverá apresentar a documentaçõo de húilitaçãq na forma preconizada no subitem
8.4, deste Edital, obrigatmiamentg dentro do Envelope n". 02 - DocLJMENTos DE HABTLITAÇÀO;

11.1.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em copia
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja aprisentado o respecti;o original, pàra
conferência pela pregoeira ou por sua equipe de apoio;

I l. 1.2. Ca§o as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverào vir
fora do envelope no 02, a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da pregoeira;

ll.l.3 Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a
documentação comprobatória da necesúria qualificação no que se refere à:

a) habilitação jurídica;

b) regularidade fiscal e fabalhista;

RUâ M
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c) qualificação técnica.

d) qualificação econômica e financeira;

e) cumprimento do disposto no inciso )O()fltr do art. 7' da Constituição Federal.

1l-2 - A Hrbilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentaçâo da seguinte documentação:

ll.2.l. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

11.2-2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em úgor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dc
seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

11.2.3. Insorição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

I1.2.4. Decreto de autorização, eÍn se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. cm funcionamento
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a
atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seús administra«loris,

Il.2.5 Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compativel com o objeto contratual,

I 1.2.6. Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilfucia Sanitária;

11.2.6.1 Caso a licitante estej a sediada Êora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado ou
Alvará de Funcionamento da vigilância Sanitária da sede ou domicilio da sua localidade.

11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovadq mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

113.1. Prova de tnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

Il.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativ;l com o objeto contratual.

11.3 3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Divida Ativa da união e a Seguridade Social.

11.3.4.. Prova de regularidade frscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentâção da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, ielativo âo domicilio ou

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-í4.5í 5.834too}j-44
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sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obj eto contratual, ou seja,
atinefie aos débitos estaduais;

I1.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidâo
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;

I1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consotidagão das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de lq de maio de 1943 " (NR).

I 1.4. - A Qualificaçâo Técnica será comprovada, mediante a apresentação da scguinte documentação:

ll.4.l. Comprovação de aptidão para desempenho do fomecimento, compalivel em caÍacteri sticas.
quantidades e pÍazos com o objeto deste certame, através de ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado,
carimbado em papel timbrado do órgão tomador;

I 1.5 - A Qualificaçio econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentaçâo da seguinte
documentação:

ll.t.l. Certideo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pesioa fisica.

I 1.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXm do art. 70 da Constiluição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documenração para pessoa Jurídica.

I 1.6.1. - A Declaração relaüva à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personatizado) da empresa

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e.
em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprenàiz, à partir de quarorze
anos, conforme disposto no Inciso X)O(III, do art. 7', da Constituição Federal, coúorme modelo no
Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

I 1.7. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I I .7. l. De que não está inidône4 nem se encontra impedida de licitar e confatar com a Administraçào
Públicq direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim. de que está ciente da
obrigatoriedade de informar ao Fundo Municipal de Assistência Social Municipal dsCumbe - Sergipe a
superveniência de qualquer falo que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme
modelo no Anero IV (..Modelo - Declereção Ineristência de Fatos Impeditivoi").

arie Góes de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49 660-000Rua M
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11.8. Serão inabilitados os licitântes que não apresentârem quaisquer dos documentos listatlos
âcima, apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas
que ponha em dúvida a veracidade dos dados,

ll 9 A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresenlada em original ou por meio de
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Inremet,
o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sitio, devendo, ainda, ser
observado o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamentq na validade,
em nome da empresa que irá participar do presente Certame contendo o mesmo CNpJ e
cndereço respectivo, ressalvada a exccção prevista no inciso IlI destc subitem;

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou. se for a
filial, todos os documentos deverão estaÍ obrigatoriamente em nonte desta, exceto aqueJes que
pela própria natureza" comprovadamente, forem emitidos somente em nomc da maúiz. A
referida comprovação, que e obrigatória" é de exclusiva responsabitidade da licitante;

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa,
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de
Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira. mas emitidos em língua
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados n9
Cartório de Títulos e Documentos.

ll.l0. Constalando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será <leclarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria pregoeira" na hipótese de incxistôncra
de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos
administrativos;

ll.ll. Se o licitante desatender às exigências previstas neste ltem, a pregoeira examinará a oferta
subseqúente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário. ate a àpuração de uma
propostâ que alenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

11.12. Em se tratando de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE p[.QUENo poRTE, a comprovação
de Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ara de Registro,
entretanto, para asseguraÍ a participação neste certame, deverá a microempresa ou empresâ de pequeno
porte apre§entar toda documentação exigida no subitem 11.3 deste Edital, mesmo que apresente alguma
restrigão,

11.13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05
(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada
vencedora do Certame, prorrogável por igual período. a critério da Administraçâo, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidõei negati\as ou
positivas com efeito de certidão negativ4
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11.14. A não regularizaÇão da documentação implicará decadência do direito à contrataÇão, sem
prejuizo das sanções previstas no art. 7'da Lei n." 10.520/2002, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou
revogação a licitação;

ll.l5. A pregoeira manter4 em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os
documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologaÇão da licitação,
devendo as licitantes retirálos ao fim imediato deste período. sob pena de inutilização dos mesmos.

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, e o(s) licirante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal no 076/2018 e suas alteÍações, da Lei n."
8.666/93 e Lei n.' 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

12.1. l- Integra o presente instrumento (ANEXO VII) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem
celebradas.

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável. deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços Anexa a este edital.

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Assistência Social do
Município de Cumbe - Sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto. nos
termos do modelo que integra este Edital.

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Esle prazo poderá ser prorrogado un)a vez,
por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu Íanscurso e desde que
ocorrajusto motivo aceito pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe - Sergipe.

12.2.2' A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades prer,istas
neste Edital.

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e facultado
à administração municipal convocâr os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçào
final das propostas, para negociaÍ com os mesmos, com üstas à obtenção de melhores preços.
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

.iLHÁN' )

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial, na forma preü sra no Arr. 15 § 2. da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
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subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos
aditivos.

12.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contÍatação soliciuda em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços produzirá scusjurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso
III do § 3e do art. 15 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.7- A LIA de Registro de Preços não obriga ao Fundo a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição. obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do regi stro a preferência de fomecimcnto, em
igualdade de condições.

12.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando ao Fundo optar pela aquisição cr.rj o preço está registrado. por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste. for igual ou superior atr

regi strado.

12.9- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dilulgados na Imprensa Oficial. Site do
Município e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de Cumbe e ficarão à disposição
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

12.10- O Fundo monitorar4 pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

l2.l0.l- O Fundo convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço de
mercado, sempre que verificaÍ que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.12- Antes de receber o pedido para fomecimento e caso seja frustrada a negociaçào, o tbmecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovanles, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de
mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

12.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderâo ultrap.§sar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do fornecedor e aquele ügente no mercado à epoca do registro - equação econômico financeira.
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12.1 l- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposlo na Lei Federal n"
8.666193 e Lei n" 10.520/2002.
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12.14- Para ef'eito de definição do preço de mercado serâo considerados os preços que lbrem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo Fundo para determinado ltem.

12.15- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Fundo poderá convocar os
demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nâs mesmas condições
do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal f 07612018 e suas alterações, Lei no 8.666/93 e na Lei no

10.520/02, relaúvas à uülização do Sistema de Registro de Preços.

13.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições ncla
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade.
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào
gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

I 4. l. l. Automaticamente:

14.l.l.l. Por decurso de prazo de vigência;

l4.l . L2. Quando não Íestarem fomecedores registrados;

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe, quando caracterizado o interesse
público

14.2. O Proponente teÍá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inleÍmédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

l4.Z.l. A pedido quando:

20
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14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fom-ritos ou de força maior;

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçâo dos
preços de mercado dos insumos que compõem ô custo do fornecimento.

14.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe, quando:

14.2.2.I . Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

14.2.2.2.
licitatório;

Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

14.2.2.3 . Por razôes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decoÍrentes da Ata de Registro de preços;

14.2.2.5. Não compErecer ou se recusar a retiÍar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;

14.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições cstabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo. o Fundo Municipal de Assistôncia Social
de Cumbe fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

15.1. O fomecimento será realizaÁo em conformidade com as solicitaçôes da Secretaria Municipal
responúvel.

15.2. As informações sobre a aquisição serão disponibilizados a empresa ADJIT.DICAT ÁRl A
juntamente com a Ordem de fornecimento e Nota de Empenho;

15 3. O não fornecimento no pÍazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art 8l da [-ei n'
8.666/93.

15.4 O estabelecimento comercial fornecedor objeto deste processo deverá estar em conformidade com
o que determina as condições editalícias.

15.5. sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facultado ao FVAS,
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocÍu os remanescentes, obsen'ada a ordem de registro.
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para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogaÍ o item especifico, respectivo. ou a

licitação.

15.6. Independentemente de transcrição, faÍão parte integlante da Ata de registro as instruções contidas

neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame

e ATA respectiva.

15.7. Quaisquer danos ou prejuizos ocasionados ao patrimônio da FMAS por empregados ou prepostos

do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

15.8. O Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe poderá, aIé o momento da emissão da Ordem

de fornecimento, desiitir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibant

quaisquer direitos ao licitante vencedor.

15.9. A critério do Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe, o item poderá ter seu registro

cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de

mercado.

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encarÉlos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas

previsÍveis que possam incidir sobre o fomecimento do objeto licitado.

16.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de fomecimento expedidas

pela secietaria responsável, de conformidade com as notas hscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gesto. du despesa, acompanhadas das Certidões Federars, Estaduais. Municipais, Fundo de Garantia e

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratâda neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas as I

disposições editalícias, através de 
"rÀdito 

nu CoÀta Bancâ,ria do lornecedor ór, atraués de cheque\ /

;:T:::_-,--,::;,::-:" -",::. :.."".-..,. 1.",",..... o. \
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação GcÚlio Vargas.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências

incalculáveis, Íetardadores or.r impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior.

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente cntre os encargos do contratado e a

retÍibuição da Administração para a justa remuneração o fomecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiio inicial do registro, na lorma do artigo 65, II,'d" da Lei Federal n.'
8.666193, alterada e consolidada.
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a) Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, até o mâximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do
lornecimento ou da entrega dos Produtos;

b) Multa de até 1ü/o (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.

17.4. Se a licitants vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventuia for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou rctirar receber a
Ordem de fomecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, conlados da notificação escrita,
caÍàcÍeÍiza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante
faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 100Á (dez por cento) sobre o valor total do respectilo
instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços. sera
responúvel pelas perdas e danos decorrentes para ao Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe
- Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n'. lO.520lOZ e da Lei 8.666/93, com alterações
posteri ore s.
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17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregaÍ a documentação eügida no ceÍame, apresentar documentação falsa,

ensej ar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no
fornecimento objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, frzer declaração falsa ou cometer tiaude
Íiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal
de Assistência Social de Cumbe - Sergipe, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previ stas neste Edital e na ata e das demais cominações legais;

77 .2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o
Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções,
garantida a préüa defesa:

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social ou da garantia
prestada ou ainda cobradas judicialmente;

(
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18.1. Exislindo a imenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo a pregoeira. expressando
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor,

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias),
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-
razões, no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
imponará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do obj eto da licitação, pela pregoeira. à(s)
licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

18.4. O recurso contra a decisão da pregoeira não terá ef'eito suspensivo;

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, a pregoeira submeterâ o recurso, devidamente informado, à
consideração da Autoridade Superior, que prol'erirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento do recurso
aproveitamento;

imponará a invalidação apenas dos atos insusceúveis de

18.7. Decididos os recursos e constatêda a regularidade dos atos procedimentais, a Autondade Superior
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório;

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação.
na Comissão Permanente de Licitação deste Municipio de Cumbe - Sergipe, localizado no endereço
constante do rodapé deste Edital;

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÁO, decorrentes da aplicaçâo subsidiária da Lei n' 10.520/02,
caherá

I - Recurso, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de

a) Anulação ou revogagão da licitação;

b) Aplicaçâo das penas de advertênci4 suspensão temporária ou multa.

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão rclacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

Rue Mâria Góes dê Morâes. 72 - Cêntro - Cumbê/SE - CEP: 49.660-000
Têl: (79) 3362-1243 - CNPJ-1 4.51 5.834/0001 -44

18.0 - DOSRXCUR§OS ÀI}JTIDICACÃO E HOMOLOGACÃO

\



------J§,:

ESTAOO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

III - Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de l0 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior. por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (tÍês)
dias úteis. ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso,
a decisão deverâ ser proferida denüo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da Lei no 8.666/93);

18.11. Os recursos e contra-razões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocôlados,
dentro do prazo legal, no Setor de Licitação. localizado no endereço constante do rodape deste Edital,

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessào, nem serào
recebidas às petições de mntra-Íazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disprtsto
neste Edital.

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da admini stração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante
aplicação do caput do art. 54 da Lei n." 8.666/93.

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamonto do
licitante, desde que sej am possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão.

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao bcneficiário direito dc fornecimcnro. ma
apenas mera expectativa de contratação.

19.6. A formalização dB Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação do
fornecimento quando recebido a ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Neúuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçôes dela
decorrentes.

Ruâ Maria Góes de Morâes, 72 - Cêntro - Cumbe/SE - CEp: 49 660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/000'l -44
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19.8. A administração disponibilizará meios de diwlgação e amplo acesso aos preços praticados no
Registro obj eto dessa licitação.
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19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui
se o dia do vencimento, obsewando-se que ú se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no Fundo, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.1'l . Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079\ 3362-1243 (Comissão de Pregões

do Município de Cumbe) das 07:00 às 13:00 horas.

19.12. Cópias do edital e anexos serão fomecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de

07:00 às i3,00 horur, na Sede da Comissão de Pregões do Município de Cumbe, situada à Av Leandro

Maciel n'08- Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000;

19.13. O Termo de Referàcia poderá ser examinado por qualquer interessado na sala da comissão de

Licitações do Município de Cumbe - Sergipe

19.14- Todas as noÍÍnas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamenle observadas pelos

licitantes quando da elaboração de suas propostas.

1g.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenizaçãu fica assegurado a autoridade competente:

- Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presenre licitação' dando

aos interessados na forma da legislação vigente;

9.15.2. -Anular ou revogaÍ, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência

aos
interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na l,ei Federa.l n.

8 666/93

20.1 . Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questões "111:
do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mals

privilegiado que sej a.

Cumbe/SE. I

JULCEMARA

Ruâ Maria Góes de Moraês, 72 -
Tel: (79) 3362-1243 - C

de de 2024

Df, DA CRUZ
cial

Cêntro - Cumbe/SE -
NPJ-14.5í 5.834/0001

CEP: 49.ô60-000
-44
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

PRf,GAO PRESf,NCIAL SRP NO OO2/2024

ANEXO I

1. OBJETO.
1.I. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQLISIÇÁO DE CESTAS BÁSICAS PARA

ATENDER A DEMANDA DO FUNDO }ÍUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CUMBE.

2. JUSTIFICATTVA.

ITE}I LND DT

Rua Meriâ Góes de Morâes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1 243 - CNPJ-1 4.51 5. 83410001 -44

CESTA

DESCRI o
CESTA BASICA PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO

MI.JNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MLNICiPIO
(COTA PRINCIPAL)

Itens que compõe a cesta:
. IKG DE FEIJÃO CARIOQUINHA Tp I EN4 pC COM IKG
o 2 KG DE ARROZ BRÂNCO TP I EM PCT COM IKG
o I UNDDELEITEDECOCOEMEMBALAGtrMDEVIDRO

COM 5OOML
. 4 PCT DE FLOCOS DE N{ILHO EM PCT 500G
O I PCT CAFE EM PÓ EM PCT 5OOG

2.400

27

rs§.: É

-

TERMO DE REFERINCIA

A realização de processo de licitação para aquisição deste obj eto se justifica face ao interesse
público de proceder-se a distribuição realizada pela Secrelaria Municipal de Assistência Social as
pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamcnte, se encontram cm situaçào dc
necessidade. Considerando, também à necessidade de manter a tradição natalina, distribuindo as pessoas
carentes deste Município o ingrediente principal para esta celebraÇão.

O desafio para autoridades govemamentais em tdo o mundo, além das evidentes queslôes de
saude pública, reside em ajudar empresas e pessoas, especialmente aquelas mais vulnerár'eis à

desaceleração do crescimento econômico, a atravessar este momento inicial, garantindo que cstejam
prontas pÍua a retomada quando o problema sanitário tiver sido superado.

A comida deve ser considerada direito de cada cidadão e cidadã e esse direito básico devem scr
garantidos pelo Município, juntamente com a sociedade civil.

Garanür o alimento paÍa todos, superando as necessidades básicas, exige de cada um de nós o
engajamento pessoal. Supõe a experiência pessoal da solidariedade e compromisso com o processo de
gestagão de uma nova sociedatle, que atenda aos direitos e às necessidades básicas da população.

11. ESPECTFTCAÇÕESnQunruTATrvos.
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2+ 80t)

t Cota reservada para concorrência entre empresas EPP,ME (Lei Complementar no 141, de2ol4)

(1o) Os produtos ofertados deverão atender ao disposto na legislação de alimentos. estabelecida pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento.

(2') A rotulagem, inclusive nuúicional dos itens industrializados, deve estar em conformidade com a

legislação em vigor.

4. DA I]NTREGA

O fomecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
1) As cestas básicas, objeto desta licitação, serão entregues na sede desta Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social, de lorma parcelada. mediante solicitação desta e nas quantidades

indicadas pela mesma, num prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação.
2) As cestas deverão ser entregues, obrigatoriamente, devidamente compostas, embaladas e

lacradas em embalagens na Cor: Cristal transparente Capacidade de acordo o peso da cesta.

CF,STA

3) Deverão ser apresentadas nas propostas,

5. OBRIGAÇOES DA ADJUDICATÁRIA

. Manter, durante toda a execução do registro de preço, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Registro de preço, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento. de forma plena e

satisfatória, sem ônus adiçionais de qualquer natureza ao órgão gerenciador;

Rue Merie Góes de Morees, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49 ô60-000
ret Q9) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/0001-44

o 1 KG DE AÇUCAR CRISTAL EM PCT COM IKG
r 2 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE CO}VÍ SEMOLA E

OVO EM PCT sOOG

CESTA BASICA PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO

(coTA Rf,SERVADA PARA ME, E/OU f,PP)

Itens que compõe a cesta:
O IKG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TP I EM PC COM IKG
o 2KGDEARROZBRANCOTP I EMPCTCOM IKG
. 1 UND DE LEITE DE COCO EM EMBALAGEM DE VIDRO

COM 5OOML
o 4 PCT DE FLOCOS DE MILHO EM PCT s00G
O I PCT CAFE EM PÓ EM PCT sOOG

o 1 KGDEAÇUCARCRISTALEMPCTCOM lKG
. 2 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE COI\,{ SEMOLA E

OVO EM PCT 5OOG
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. Responsabilizar-se poÍ todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Registro

de preçq inclusive as de nahrreza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao órgão gerenciador

comprovante de quitação com os órgãos competentes,
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Registro de Preço,
. Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente ao Fundo Municipal de Assistência Social ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Registro de preço não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Ternros de Autorização
que se façam necessiirios à execução do Registro de preço.
. Executar fielmente o objeto do Registro de preço e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o registro de preço firmado com o órgão gerenciador.

sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência o órgão gerenciador.

6. OBR]GAÇÔES DO óRGÃO GERENCIADOR

. EletuaÍ o pagamento nas condições e preço pactuados.
oProporcionar à adjudicaúria todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente registro de preço, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
rDesignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào do presente registro de preÇo, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à adjudicatária toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos fornecimentos,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

7 DA LEGISLAÇÃO

O procedimento de licitação em epigÍafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas Leis
Federais nos 8.666/93, 10.520102 e Lei Municipal bom como as suas alterações posteriores.

8. ACOMPANHAME\TO DA ENTREGA DOS PRODTITOS

Os produtos serão recebidos, conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:

8.1 Ficará designado o (a) servidor(a), Sra. Adriana Meneses de Oliveira, Portador de C.P.F. sob. o no

008.197.125-97, como fiscal deste contÍato, e como Gestor o Sr. Alex Santos Moraes, Portador(a) de

C.P.F. sob. o n" 601.273.765-34, para acompanhar e fiscalizar execução dâ presente Ata.

9. DO PAGAMIYI'O

9.1 O pagamento dependerá do Aceite Final pela equipe técnica do fundo Municipal de Assistência

Social, formalizado por meio do respectivo 'l'ermo de Aceite, e realizado após verifrcação da adequação

às especifi cações exigidas.

Rue Maria Góes de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1 243 - CNPJ-1 4.51 s.834/0001 -44
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10. I O Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe, reserva-se o direito de impugnar os produtos
entregues, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de

acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

10. 2 A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com

as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do
Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe.

Cumbe/SE, l4 de Março de 2024

CIPAL DE AS NCIA SOCIAL
ALESSANDRA SANT S NÍORAES

JU

Rua Maria Góes de Morâes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.ô60-000
Tel: (79) 3362-1 243 - CNPJ-'I 4.51 5.83410001 -44
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PR-T,GÃO PRf,SENCLAL SRP NO OO2/2024

ANEXO tr

(em papel timbrâdo da empresa)

Íazao social da empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o no com sede na Rua _(endereço completo) . por
seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato,
seu procurador o Sr nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil,
portado(a) da Cédula de Identidade n'
domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua

- SSP e do CPF n' residente e

endereço completo) a quem confere
amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de

interposição de recursos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRP n'002/2024 -

Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe - Sergipe.

Local e data

Assinah.rra e carimbo do representante legal
CPF n"
RGn"

\ h

J

Rua Maria Góes de Moraes. 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: Og) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/0001-44

: MODELO - PROCU.RAÇÃO
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ANEXO III

Ret-.: Pregão Presencial SRP n" 002/2024

_(ra.zão sôcial da empresa) inscnta no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas sob o no por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. sob as

penas da [ei, que não poszui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoitol anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condiçâo de aprendiz, nos tsrmos do inciso V, do anigo 27, da Lei 8.666193, acrescido pela Lei no 9.854.

de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG no

Rua Mâria Góês de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/0001-44

JUODELO - D IIELÂTTVA AO TRABÀI,HO DE lVIf \OITES

(em papel timbrado da empresa)

I

\



) t
.§§.: p__--

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OO2/2024

ANEXO IV

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" 00212024

razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARÀ em conformidadc com o disposto no f,dital do
Pregão Presencial SRP n" O02t2024, de que não esta inidônea nem se encontra impedida de licitar e

contratar com a Administração Públic4 direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Fundo Municipal de Assistência Social de Curnbe -
Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n'

Rua Merie Góes dê Morees, 72 - Cenlro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: Og) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/0001-44

DECtÁRÂÇÃO EE A{EN§TÊNCIA DE FÀTOS INIPEDITIVOS

\
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PREGÃO PR-ESENCIÀL SRP N'OO2/2024

ANEXO V

(e m papel timbrado da empresa)

razão social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. para todos os efeitos legais, que cumprc
plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no trdital do Pregão Presencial SRP n"

00212024, para sua efetiva participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e caÍimbo do representante legal
CPF n"
RG n'

34

Rue Meriâ Góes de Moraes, 72 - Cenlro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-í243 - CNPJ-14.515.834/0001-44

REQUI§ITOS AÇÃO

Rel'.: Pregão Presencial SRP n" 002/2024.

(
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PRf,GAO PRESENCIÂL SRP NO OO2/2024

ANf,XO \1

Por este instrumento, a empresa ou o(a)

intermedio de seu

com endereço a

inscÍita no CNPJ sob o n' __., por
representante legal o(a) Sr (a)

portado(a) da Carteira de Identidade n'
, DECLARA, para lins do dispostoe do CPF n"

no subitem 5.6 do Edital de Pregão Presencial SRP n'!2024 e sob as penas da lei, que cumpre os

requisitos legais para usufruir do trataÍnento favorecido e dilerenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da

Lei Complementar no 123106, e suas posteriores alterações, sendo na presente data considerada:

( ) MICROEMPRESd conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complem enw n" 12312006 e posteriores

alterações;

( ) EMPRESA DE PEQLIENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar n'
123 12006 e posteriores alterações.

Declara ainda que s empresa eso exclúda das vedações constantes do parágrafo 4o, do artigo 3", da Lei
Complementar n' 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento
como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte @PP) para beneficiar-se do tratamento
diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previslas no artigo 93 da Lei n"

8.666193, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabiveis.

Local e data

Assinatura e carimbo do represenlante legal
CPF n"
RG no

OBSERVAÇÃO:
I ) Assinalâr com um "X' a coodi@ da empresa;
2) Esta dcclaração dcvcní scr cntrcguc a Prcgocira aÉs a abcÍtum da Scssâo. na fasc dc crcdcrrciamcnto c scparadarnc c

dos eiwetopes (Pmposta de Preço e Habiütação) exigidos rEsta licitaçâo. pelas emprcsas que pretendeÍem se b€rcficiar ncsta

ticiração do ÍêgiÍE difeÍerEiâdo e fâ\orccido pÍeüsto ki Complemenlar no l2'il2006 e posteriorcs alteraÇões:

3) Os intercssados que eN,rarem os erwelopes de propostâ comeÍcial e documenlaçâo sem ÍcprcseÍüaÍú€ credencrado dcverâo

reÍEter. fora dos eÍyelopes, à declaração.

Rua Maria Góes de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - cEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.5'15.834/0001-44
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE RI]GISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" _12024

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS VISÀNDO I lqUtSlçÁO DE Cf,S-TAS rÁSrCnS p,rnA,
ATf,NDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL Df, ASSISTENCTA SOCIAL DO
*fUXfCÍpfO DE CUMBE, conlorme especificações mínimas, quantitativos e demais condições
constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos dias do mês de do ano de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoa juridica de direito público,
situado na Av. Dr. Leandro Maciel, 08 - Centro de Cumbe - CEP. 49.660-000 - Centro de Cumbe -
Sergipe, inscrita no CNPJ. N' 14.515.834/0001-44, neste ato represcntado por sua Secretária a SÊ
Debora de Oliveira Santos, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a

empresa
neste ato, representada pelo Sr , (nacionalidade), (estado

civil), (profissão), portador da Cedula de identidade RG - SSP/ , inscrito no CPF,MF
sob o no -_, residente e domiciliado na _, e, daqui
por diante, denominada simplesmente FOR\ECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n" 07612018 e suas alterações e.

subsidiariamente. Art's. do 34 ao 45 do Decreto Munici n" 5712023 oue resulamenta o Marco
Temooral. pela Lei Federal no 8.666, de 21 dejuúo de 1993, e alterações posteriorcs, Íirmar a prcscntc
ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do
Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo úni«r do artigo 38 da [.ei no 8 666, de 199.].
mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A.{QUISIÇÃO DE
CESTAS BASICAS PARA ATENDER A D[,MA\DA DO FTiNDO MT,NICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUMCÍPIO DE CUMBE, conformc cspecificações e cxigências
eskbelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n" 002/2024 e Anexo I desta AIa de
Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de
Preços no @212024 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, aindq a

proposta do Fornecedor Registrado.

inscrita no CNPJ sob o nÍ. com sede
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3. DA !'IGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
asslnatura.

4. DO PREÇO

4. l. Os preços registrados são R$ , conforme Anexo I
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào
daqueles sxistentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados
para negociar o novo valor.
4.2. I Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberal
o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para
maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da pÍoposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da
Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pralica de todos os atos necessários ao controle e arlministração da
presente Ata.

6. DO CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

6. l. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçost
b) não aceitar reduzir seus preços regisrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
serâ formalizado por despacho do Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL de Cumbe -
Sergipe.
6.3. O fornecedor poderâ solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução conlratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVTJLGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na
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lbrma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

asslnatura

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÁO GERENCIADOR

8. 1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a

proposta de aplicaçõo de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estâbelecidas na ata, no instrumento

convocatôrio e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçào, por

meio de estudo comparâtivo dos preços praticados pelo mercado;
\rI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais reneg<riações dos preços registrados e a

apticação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado,
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos fomecimentos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRÁDO

9. l. São obrigações do fornecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;
I[ - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de

registro de preços;
III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços,
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de pÍeços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

10. DO FORNECIMENTO

10.1. O fomecimento dos gêneros licitados será realizado em conformidade com as solicitaçôes da

Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do Fundo de Assistência de

Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos

seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n' 8.666/93

Rua Maria Góes de Morâes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
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10.3. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias consecuúvos contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os gêneros contidos neste TeÍmo de Referência devem ser entÍegues no Fundo \lunicipal de

Assistência Social, sito à Rua Maria Goes de Moraes, 72 Centro Cumbe/SE CEP: 49.660-000.
10.5 Os gêneros deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança duÍante o úanspofie.
10.6 No caso dos gêneros entregues não atender as especificações do Edital e seus Aneros a

ADJUDICATARIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prdzo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente. sob

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os gêneros serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na

proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos gêneros será provisório, para posteriores testes de confomridade, verificação
das especiÍicações tecnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de

referência;
10.10 A não substituição dos gêneros recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de

registro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;
l0.ll A obrigação do lornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida

somente apôs o ACEITE FINAL por paÍte da equipe tecnica do órgão gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informaçôes

10.12.1 - peso líquido;
10.12.2 - identificação do produto e do estabelecimento de origem;
10. 12.3 - data de industrialização.
10.12.4 - data de validade do produto.

10.12.5 - 0 transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões lechados com

temperatura adequada" atendendo as exigências da ANVISA.

10.12.6 - Não serão aceitos produtos com mais de 20% (vinte por cento) do seu prazo de validade

decorrido.

10.12.7 - Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

IT. DAS PI\ALIDADES

a) Se a Adjudicatá,ri4 dentro do prazo de convocação, não recêber a Ordem de fomecimento,
recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o

retardamento da execução do seu obj eto, não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar ê contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora no

fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
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II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalação,

sobre o valor da contratação em atÍaso;
III) multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5Y" (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimenlo de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em iescumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intemet, fax,

correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V) zuspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo de

Cumbe, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Vq aÀdaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem or.otiro. determinantes dá punição ou até que seja promovida a reabilitação, na fomta da

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

VII) após o 20e (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da c;ntratação, de acordo c,om sua conveniência e oportunidade, comunicando a adiudicatâ'ia

a perda de interesse no rec€bimento da nota fiscal/fatura paÍa pagamento do objeto destc Edital. sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimpléncia da empresa registrada, independentemenle do transcurso do praztr

estipulado na alínea anierior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador e a

"onilurão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào ou

cancelamento desta atá, com a aplicação das penalidades cabíveis,
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO GERENCIADOR poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍ1. 24, XI, da Lei Federal no 8.6Ó6/93,

observada a ordem de clissificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante

vencedora, ou sdotar outra medida legal para fomecimento ora contÍatados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos termos-dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser iealizado peto ÓRCÃO GERENCIADOR ou, ainda. sendo esle insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do

i,rário a importância remanescente das multas aplicadas, no pruo Máximo de l0 (dez) dias, conlado da

data do recábimento, pela ADIUDICATÁRIA. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação

da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.
XD As san@es acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com

a gravidade da infração;
XiII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o (dez por cento)

do valor da contratação;
XIV) Neúuma parte serâ responsável peÍante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo

Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda" quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nésta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nào exclui a

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8 66ó, de 21 de
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junho de 1993, com suas alterações.
X\rII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA* assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Ofrcial, na

forma pievista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.ó66193, até o quinto dia útit do mês subsequente ao de sua

assinatura

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

13. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentós da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão lará parte

desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

FI.]NDO MI]N]CIPAL DE ASSIS TÊXCIE SOCIAL DE CU\ÍBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS
l-

Nome
CPF:

14. L Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera

competente o foro da comarca do Município de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro dã preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários àeste initrumento e pelas testemunhas abaixo nomcadas, tendo sido arquivada uma via na

Comissão permanente de Licitação deste Município.

Cumbe/SE, _ de-- de 2024.

Tsl: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.5í 5.834/0001-44
P: 49 6ô0-000

41

Rua MaÍia Góes de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CE

iS.: ê

(

Nome:
CPF:
.1



.iLHANO ) L

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

.{NEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _12024

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" -- 12024. celebrada entre o

Fundo Municipal de Aisistâtcia Social de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir

registrados, por item, em face da realização do PÍqlão Presencial SRP n' 002/2024

Cumbe,/SE, _de-de2024

FT]NDO MI]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CU\ÍBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante Iegal da empresa I

FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR REGI STRADOTESTEMUNHAS
l-

Nome
CPF:

EMPRESA:
ONE/}'AX:J

ND.: NTAII-

REPRESINTANTI] I,EGAL:
\,L.

I]NIT.
vL.

TOTALESPECIFICAÇÃOITEM QTDf. UN

IIIIIIIII III I I
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